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PARECER (

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E RBDyVÇÃÓ ,;É'DÈ
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA bécdN'tÃS^
SOBRE O PROJETO DE LEI N.o 095/2019.

RELATOR: VEREADOR MARIO CARLOS AMBROSIM.

RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n.o 208/2019, o
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder
Legislativo o Projeto de Lei n.o 095/2019, o qual foi lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 03/12/2019 e encaminhado
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo
49, do Regimento Interno, avocou para si a presente matéria para
relatar.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Conceição do Casteio encaminhou o Projeto de Lei acima indicado,
soiicitando autorização legislativa para celebrar contrato
administrativo de prestação de serviços com até 96 (noventa e seis)
profissionais do magistério - sendo 04 (quatro) professores de
Atendimento Educacional Especializado; 02 (cinco) Técnicos
Educacionais; 55 (cinqüenta e cinco) professores dos anos iniciais do
ensino fundamental; 27 (vinte e sete) professores de Educação
Infantil; 08 (três) professores de educação especial e 15 (quinze)
Auxiliares de Saia, durante o ano letivo de 2020, em caráter
excepcional de regime de designação temporária, para atender às
necessidades da Rede Pública Municipal de Educação, nos casos de
afastamento e vacância, entre outras previstas no Estatuto do
Magistério Público Municipal, bem como, quando não preenchidas
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